
 

 

 
PAUTA DA 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 
O Auditor Presidente da 1ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Antonio Vanderler 
de Lima, de acordo com o disposto no art. 47 e seguintes do CBJD, faz 
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que as 
pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionadas ficam 
CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria e 
INTIMADAS para sessão de instrução e julgamento que será realizada na 
segunda-feira, dia 04 de agosto de 2014, às 16 horas, no Plenário do 
T.J.D./RJ, sito na rua do Acre, nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 
 
 

     1) Proc. nº:        

639/2014: 

MACAÉ EFC X NOVA IGUAÇU FC – 19/07/2014  

SUB 17 – SÉRIE A 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): MATEUS RANIEL ESTEVES MAROTI DE 
MORAES, Atleta do NOVA IGUAÇU FC, incurso 

no art. 254-A do CBJD. 

Relator:  Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 

 

 

 

2) Proc. nº: 
640/2014: 

FLUMINENSE FC X BOTAFOGO FR – 
19/07/2014 - SUB 17 – SÉRIE A 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): KADU RIBEIRO DURVAL, Atleta do 

FLUMINENSE FC, incurso no art. 254, §1º, I do 
CBJD. 

Relator:  Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 

 

 

 

3) Proc. nº: 

641/2014: 

EC SÃO JOÃO DA BARRA X HELIÓPOLIS AC – 

06/07/2014 – SUB 17 – SÉRIE B/C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): FABIANO ROSA PEREIRA, Técnico do EC SÃO 
JOÃO DA BARRA, incurso no art. 243-F do 

CBJD. 
EC SÃO JOÃO DA BARRA, Associação incursa 
no art. 211 do CBJD 

Relator:  Dr. Rafael de Medeiros Espindola 

 

 



 

 

4) Proc. nº: 

642/2014: 

ESPROF AFC X SÃO CRSITÓVÃO FR – 

20/07/2014 – SUB 17 - SÉRIE B/C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): ALEX FELIPE SILVA MARINS, Atleta do SÃO 
CRISTÓVÃO FR, incurso no art. 254 do CBJD. 
HALPH ALEXANDRE DE PAULA, Árbitro 

incurso no art. 266 do CBJD. 

Relator:  Dr. Rafael de Medeiros Espindola 

 

 

5) Proc. nº: 

643/2014: 

BOAVISTA SC X BANGU AC – 15/07/2014 SUB 

16 – GUILHERME EMBRY 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): REINALDO SILVA FILHO, Atleta do BOAVISTA 
SC, incurso no art. 254 do CBJD. 
CARLOS FABRICIO OZORIO DA SILVA, Atleta 

do BANGU AC, incurso no art. 254-A do CBJD. 
GABRIEL SANTOS DE SOUZA, Atleta do 

BOAVISTA SC, incurso no art. 254-A c/c 258, 
§2º, II do CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando de Araujo Menezes Junior 

 

 

6) Proc. nº: 

644/2014: 

DUQUE DE CAXIAS FC X CR FLAMENGO – 

19/07/2014 – SUB 15 – SÉRIE A 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): CAIO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, Atleta do CR 
FLAMENGO, incurso no art. 254 do CBJD. 
LEANDRO DA SILVA MARQUES, Atleta do CR 

FLAMENGO, incurso no art. 258, §2º, II do 
CBJD. 

Relator:  Dr. Fernando de Araujo Menezes Junior 

 

 

 

7) Proc. nº: 
645/2014: 

SERRANO FC X OLARIA AC – 25/05/2014 - 
SUB 15 – SÉRIE B/C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): ALEXSANDER PEREIRA GESUALDO, 
Massagista do SERRANO FC, incurso nos arts. 

243-F, §1º, 243-C, 258-B e 254-A do CBJD. 
FRANCISCO LIMA, Treinador do SERRANO FC, 

incurso nos arts. 243-F, §1º, 243-C, 258-B e 
254-A do CBJD. 



 

 

Testemunhas:  1- Fabio de Souza Andrade (árbitro) 

2-Diego Machado de Oliveira Almeida (assistente 
nº 01) 
3-Ivan Manoel Gonzalez Porto (assistente nº 02) 

4-Vinicius Regis Pires (4º árbitro) 
5-George Artur Ferreira Leite (assessor da 

Comissão de Arbitragem/FERJ) 

Relator:  Dra. Renata Deschamps Lagares 

 

 

 

 

 

              Rio de Janeiro, 31 de julho de 2014. 

                                                  

              Amanda Garcia de Abreu 

                      Secretária TJD/RJ 


